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CONTRATO SOOAL

MEFF-PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA.

Maria Enna Vitória Mendes Azevedo, brasileira, solteira, empresária, nascida

em 15.08.1956, CPF (MF) 107.680.763-15, Cl 93024008605 SSP-CE, residente e

domiciliada na cidade de Fortaleza-CE, na Rua Minas Gerais, n.s 1370, Bairro

Demócrito Rocha, CEP 60.441-030 e Francisco Ferreira Filho, brasileiro, divorciado,

empresário, maior, nascido na cidade de Cedro, Estado do Ceará, no dia 08 de julho de

1961, CPF (MF) 164.036.573-72, Carteira de Identidade N2 96002051332- 2§ via, SSP-

CE, residente e domiciliado em Fortaleza-Ceará, à Av. Deputado Paulino Rocha, n.2 225

-Bloco B-Apto 209, Bairro Cajazeiras, CEP 60.864-311.

RESOLVEM, em comum e livre acordo, constituir uma sociedade limitada, regulada

pela Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) e, supletivamente, pela lei das sociedades

por ações, em vigor, regendo-se pelas cláusulas estabelecidas no presente instrumento

particular de CONTRATO SOCIAL, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO

A sociedade denomina-se MEFF-PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE

A sociedade terá a sede e foro jurídico na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Av.

Pedro Ramalho, N2 3910, Loja 05, Bairro Itaperi, CEP 60.714-502.

Parágrafo Único: Mediante voto dos sócios que representem, no mínimo, %

(Três quartos) do capitai social, a sociedade poderá abrir e instalar filiais, escritório

e/ou representações, em qualquer localidade do país, bem como encerrá-las, a

qualquer tempo.

CLÁUSULA TERCEIRA: INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciará suas atividades concomitantemente à sua constituição e terá

prazo indeterminado de duração.

CLÁUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL

A sociedade terá por objeto social: promoção, produção e apresentação de

espetáculos musicais; exploração de locais, ambientes e estabelecimentos destinados

a diversões; boate e danceteria; constituição de bandas musicais destinadas aos

eventos próprios ou de terceiros; contratação de bandas musicais de terceiros, para

seus eventos ou de terceiros, mediante locação ou sublocação; montagem e aluguel de

sonorização, iluminação e estruturas de palco; aluguel de instrumentos e aparelhos

musicais e aluguel de móveis, geradores elétricos e instalações móveis.

V
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CONTRATO SOCIAL

MEFF-PROMOÇÕES DIVERSIONA1S LTDA.

Parágrafo Único: As atividades tratadas nesta cláusula, serão exercidas em

imóveis urbanos ou rurais próprios ou de terceiros, arrendados, alugados, cedidos ou

comodatados.

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL

0 capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 20.000 (Vinte mil)

cotas, do valor nominal de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, cabendo a cada sócio os

quinhões demonstrados a seguir:

SÓCIO R$PERCENTUAL QUOTAS

MARIA ENNA VITÓRIA MENDES AZEVEDO R$ 180.000,0090% 18.000

FRANCISCO FERREIRA FILHO R$ 20.000,0010% 2.000

R$ 200.000,00TOTAL 100% 20.000

Parágrafo Primeiro: O capital social será integralizado da seguinte forma:

a. Maria Enna Vitória Mendes Azevedo

I. 10% (Dez por cento) do total subscrito, equivalente a R$ 18.000,00

(Dezoito mil reais), neste ato, em moeda corrente do país.

II. 90% (Noventa por cento) do total subscrito, equivalente a R$

162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reais), até dia 20 de fevereiro

de 2014.

b. Francisco Ferreira Filho

I. 10% (Dez por cento) do total subscrito, equivalente a R$ 2.000,00 (Dois

mil reais) neste ato, em moeda corrente do país.

II. 90% (Noventa por cento) do total subscrito, equivalente a R$ 18.000,00

(Dezoito mil reais), até o dia 20 de fevereiro de 2014.

c. Os valores referidos nos incisos II, das alíneas a e b, deste parágrafo, serão

efetuados em dinheiro ou em depósitos bancários a favor da sociedade.

Parágrafo Segundo: O capital poderá ser aumentado a qualquer tempo, através de

deliberação tomada por voto de sócios representando, no mínimo, % (Três quartos) do

capital social, fazendo-se a integralização em moeda corrente, bens e/ou acervos

originários de outras empresas, além de lucros e reservas capitalizáveis, inclusive de

reavaliação de bens. A reunião convocada para tal finalidade somente se instalará com

a presença de sócios que representem no mínimo % (Três quartos) do capital social.
o
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Parágrafo Terceiro: A renúncia ao direito de preferência por qualquer dos sócios,

permitirá aos demais sócios interessados a subscrição do aumento remanescente, na

proporção de suas respectivas participações sociais.

Parágrafo Quarto: A responsabilidade de cada um dos sócios, nos termos do artigo

1.052, da Lei 10.406/2002, é restrita ao valor de suas quotas. Todavia, os sócios

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Quinto: Cada quota dará direito a 01 (Hum) voto nas deliberações dos

cotistas, sejam elas tomadas em Reuniões ou Assembleias de Quotistas.

CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO

A administração e representação da sociedade serão exercidas pelos sócios

administradores Maria Enna Vitória Mendes Azevedo e Francisco Ferreira Filho,

independentemente de caução, em conjunto, ou qualquer um deles juntamente com

um procurador, cabendo-lhes, a representação da sociedade, judicial e

extrajudicialmente, ativa e passivamente, praticando todos os atos compreendidos no

objeto social, bem como todos os demais necessários 'a sua consecução, ressalvadas

as disposições constantes dos parágrafos Primeiro a Oitavo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá ser representada:

a. Por um procurador, exercendo todos os poderes constantes do "caput", desta

Cláusula, isoladamente;

b. Por dois procuradores, exercendo os mesmos poderes referidos na alínea a,

deste Parágrafo e nas operações especificadas no Parágrafo Quarto;

c. Por um procurador, com poderes limitados e específicos, constantes do

Parágrafo Segundo;

d. Todas as procurações especificarão os poderes outorgados e terão validade

máxima de 01(Hum) ano.

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá ser representada individualmente por um

sócio administrador ou um procurador, sendo que esta representação é limitada à

prática dos atos rotineiros perante autoridades federais, estaduais, municipais e

autarquias; Secretaria da Receita Federal do Brasil e suas delegacias Regionais,

Inspetorias e Agências; Empresas Públicas e de Economia Mista; Banco Central do

Brasil; Banco do Brasil e suas diversas Carteiras, incluindo a Carteira de Comércio

Exterior; Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; assinatura de recibos para

pagamentos a empresas aéreas e perante juízos ou tribunais; endosso de cheques

exciusivamente para depósitos em contas bancárias de sociedade; emissão ou endosso

3
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de faturas, duplicatas ou títulos de crédito negociáveis somente para desconto

bancário e subsequente depósito na conta corrente da sociedade e todo e qualquer

expediente vinculado à contratação, manutenção e extinção de contratos de trabalho.

Parágrafo Terceiro: As procurações outorgadas a advogados com poderes "ad

judicia" e para representar a sociedade em processos administrativos do interesse da

mesma, poderão ser outorgadas por prazo indeterminado permitindo o

substabelecimento.

Parágrafo Quarto: Será obrigatória a assinatura conjunta dos sócios

administradores citados no "caput" desta Cláusula, ou de 02 (Dois) procuradores, nos

termos da alínea b, do Parágrafo Primeiro, desta Cláusula, nos documentos

relacionados à contratação de financiamentos em quaisquer modalidades, junto a

estabelecimentos e entidades de crédito geral; nas alienações de bens integrantes do

ativo permanente e na constituição de ónus de quaisquer natureza, inclusive

hipotecas, sobre bens integrantes do ativo imobilizado ou destinados a renda, bem

como nas aquisições de bens isolados, ou conjunto de bens, em valor superior a 100

(cem) salários mínimos e na outorga das procurações referidas nos Parágrafos Primeiro

e Segundo, desta Cláusula.

Parágrafo Quinto: A sociedade poderá ser administrada por não sócios, caso em

que sua designação, dependerá da aprovação de no mínimo 3A (três quartos) dos

sócios.

Parágrafo Sexto: Será, também, exigida antes da investidura do administrador não

sócio, elaboração de documento, do qual constarão além das atribuições, a

remuneração e prazo do mandato.

Parágrafo Sétimo: O(s) administradores eleito(s) poderá(ão) ser destituídos de seu

cargo, a qualquer tempo, mediante deliberação tomada(s) pelo voto dos sócios que

representem, no mínimo, % (Três quartos) do capital social.

Parágrafo Oitavo: Os atos praticados pelo(s) Administrador(es), em

descumprimento das restrições nesta Cláusula, serão nulos de pleno direito, não

obrigarão a sociedade e sujeitarão os infratores às penalidades legais, inclusive a

responder por perdas e danos.

y CLÁUSULA SÉTIMA: RESTRIÇÕES CONCERNENTES ÀS COTAS

As cotas de capital são indivisíveis em relação à Sociedade e são gravadas com

Cláusulas de "Incomunicabilidade" e "Impenhorabilidade", sendo expressamente

4
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vedada a cessão de cotas, a qualquer título, em favor de terceiros, as quais somente

poderão ser vendidas ou cedidas, gratuitas ou onerosamente, entre os sócios,

ressalvadas as disposições dos Parágrafos Primeiro a Sexto desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de algum sócio desejar ceder ou transferir

suas cotas, no todo ou em parte, deverá notificar os demais sócios, informando a

quantidade de cotas que deseja transferir, bem como todas as condições financeiras

do negócio, a fim de exercitarem ou não o direito de preferência, na proporção que

cada um dos sócios pretendentes mantiver no capital social, tudo dentro de 30 (trinta)

dias, contados do recebimento da notificação.

Parágrafo Segundo: Caso o sócio ofertante não receba resposta de todos os

outros sócios, no prazo previsto no parágrafo anterior, o sócio poderá, então,

transferir suas cotas entre os sócios que tiver manifestado interesse na aquisição, que

será permitida de forma desproporcional à participação que o(s) interessados mantiver

no capital social, nas condições que ajustarem.

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de nenhum sócio, se interessar pela aquisição de

todas ou parte das quotas, o total da participação ou sua quantidade remanescente

serão:

a. mediante aprovação de pelo menos % (três quartos) dos sócios que detenham

o capital remanescente, transferida a terceiros interessados;

b. na ausência de terceiros interessados, mediante aprovação de pelo menos %

(três quartos) dos sócios que detenham o capital remanescente, o total da

participação ou seu saldo, será pago ao sócio ofertante mediante:

Levantamento de balanço patrimonial, dentro de 30 (trinta) dias após o

término do mês do evento, o qual servirá de base para determinação do

valor patrimonial de cada quota.

Com base no valor patrimonial das quotas, referido no inciso anterior

será procedida a redução do capital, em percentual e valor igual ao

encontrado para pagamento do total ou parte da participação, se for o

caso, o qual poderá ser pago em bens ou em moeda corrente,

observado o inciso III, abaixo.

O valor total ou parcial da participação a pagar, quando for em moeda

corrente, será efetuado em 12 (doze) prestações mensais, iguais e

sucessivas, vencendo-se a primeira prestação no sexagésimo (60) dias

após a data do levantamento da supracitada peça contábil, atualizando-

se o valor das parcelas pelo IGP-M (FGV) ou, na falta deste, pelo índice

que vier a substituí-lo.

I.

II.

III.

o
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Parágrafo Quarto: Todos os atos e fatos, relacionados a intenções, consecuções

e providências a tomar, oriundas das disposições constantes do "caput" desta cláusula,

e seus parágrafos Primeiro a Terceiro, serão precedidas de "Reunião de Quotistas", nos

termos da Cláusula Décima Segunda e seus parágrafos, de cuja ata constarão todas as

decisões aprovadas.

Parágrafo Quinto: A "Ata da Reunião de Quotistas", referida no parágrafo

anterior será arquivada na Junta Comercial do Estado de Ceará, dentro de 30 (trinta)

dias da data de sua realização, juntamente com as alterações ao contrato social

originados dos atos, fatos e decisões dela constantes.

Parágrafo Sexto: Os sócios não poderão caucionar, gravar, nomear à penhora

ou empregar em qualquer transação as suas cotas, no todo ou em parte, sem prévio

consentimento por escrito dos demais sócios.

CLÁUSULA OITAVA: DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

O exercício social inicia-se em 01de janeiro e encerra-se em 31de dezembro de cada

ano. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial a ele

correspondente e serão preparadas as demais demonstrações financeiras exigidas por

lei (art. 1.065, Código Civil Brasileiro). A sociedade poderá, mediante deliberações dos

sócios representando, no mínimo, % (Três quartos) do capital social, levantar balanços

mensais, trimestrais ou semestrais e distribuir os lucros neles evidenciados. Em

quaisquer casos, os sócios participarão nos lucros ou perdas apurados, na proporção

das cotas.

Parágrafo Primeiro: Haverá reunião anual dos sócios, convocados pelos

administradores ou por sócios que representem no mínimo % (Três quartos) do capital

social, a qual se realizará até o término do quarto mês do ano seguinte ao do exercício

findo, com o objetivo de analisar, deliberar, e aprovar as contas dos administradores,

de acordo com as Demonstrações Financeiras levantadas, que deverão ficar à

disposição dos sócios, por escrito, até 30 (trinta) dias antes da data marcada para

respectiva Reunião de Cotistas. Poderão também ser convocadas reuniões em

períodos extraordinários, mediante convocação do(s) administrador(es) ou por

deliberação tomadas pelos sócios que detenham % (Três quartos) do capital social.

Parágrafo Segundo: O resultado da sociedade, lucros líquidos ou prejuízos,

serão distribuídos ou suportados, proporcionalmente à participação de cada um dos

sócios no capital social, compensando-se, antes dessa ou de outra destinação que os

J
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sócios dêem, eventuais prejuízos contábeis gerados em exercícios precedentes,

podendo ser feita a retenção da totalidade dos lucros, ou do seu valor remanescente,

bem assim a sua incorporação ao capital social, distribuindo-se as cotas bonificadas na

proporção de participação de cada sócio no capital.

CLÁUSULA NONA: DAS RETIRADAS "PRO-LABORE"

O(s) administrador(es) nomeado(s) poderão fazer jus a um retirada mensal a título de

"pro-Iabore" respeitada a capacidade financeira da Sociedade e nos valores que

vierem a ser liberados por mútuo consenso entre os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA: INSOLVÊNCIA. MORTE. INTERDIÇÃO OU RETIRADA

A sociedade não se dissolverá nos casos de falência, morte, interdição, retirada ou

exclusão de qualquer sócio, prosseguindo com os remanescentes, observadas as

condições dos parágrafos que se seguem.

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de falência, insolvência, morte, interdição

ou exclusão de sócio, o valor das cotas do sócio falido, insolvente, morto, interditado

ou excluído, será liquidado e apurado de acordo com Balanço Patrimonial

especialmente levantado para tal finalidade, em data anterior não superior a 30

(trinta) dias do evento. Por sua vez, o pagamento desses haveres será feito

diretamente ao sócio retirante ou excluído, ou a seus representantes legais, quando

for o caso, nos termos previstos no inciso III, da alínea b, do parágrafo terceiro, da

Cláusula Sétima;

Parágrafo Segundo: Na hipótese de declaração judicial de interdição de sócio,

proceder-se-á a sua exclusão do quadro societário, similarmente ao disposto no

parágrafo primeiro, desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: EXCLUSÃO DE SÓCIO

A maioria representativa de, no mínimo, % (três quartos) do capital social, poderá

excluir, por justa causa, mediante alteração do contrato social, o sócio que estiver

pondo em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade.

Parágrafo Primeiro: A exclusão de que trata esta cláusula, será determinada

em reunião dos sócios, convocada para essa finalidade, devendo o acusado ser

notificado, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que o

mesmo possa comparecer à reunião e exercer o seu direito de defesa, sob pena de

revelia.

n

'Wçí’

7



Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 1zSZ9RoM  

45

P309553/2024
SECULT

e-DOC 1zSZ9RoM  

'' FOLHA:

N° PROCESSO:

f

CONTRATO SOCIAL

MEFF-PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA.

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio excluído, em razão do disposto nesta

cláusula, serão apurados e pagos na conformidade da regra, e procedimento

estabelecido no parágrafo primeiro, da cláusula décima, deste contrato.

Parágrafo Terceiro: Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento

da cota do excluído ou pela redução do capital social, conforme deliberação da maioria

na mesma reunião em que for decidida a exclusão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Com exceção das regras especiais previstas neste instrumento, todas as demais

matérias a serem votadas pelos sócios, sejam ou não objeto de aditamento ao

Contrato Social, as deliberações serão tomadas em reunião de cotista e pautar-se-ão

na decisão representada pelos votos do(s) cotista(s) que representem, no mínimo, %

(Três quartos) do capital social, excetuando-se ainda, aquelas matérias que dependam de

quorum diferenciado, previstas neste contrato ou na Lei 10.406/2002, cujas deliberações

vincularão todos os sócios, inclusive os ausentes ou dissidentes.

Parágrafo Primeiro: As reuniões de sócios deverão ser convocadas por escrito, com prazo

mínimo de 10 (dez) dias, na forma seguinte):

a) pelo(s) Administrador(es), nos termos das suas incumbências ou quando solicitados

por sócio, em pedido fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas;

b) por qualquer sócio, quando os administradores retardarem a convocação por mais de

60 (sessenta) dias, nos casos previstos neste contrato social;

c) por sócios, representando mais de 1/5 (um quinto) do capital social, quando não

atendido pelos administradores, no prazo de 08 (oito) dias, pedido de convocação

fundamentado por sócio.

Parágrafo Segundo: Dispensa-se a convocação para reuniões, quando todos os sócios

estiverem presentes e decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

A sociedade somente se dissolverá nos seguintes casos: (a) Deliberação de sócios que

representem, no mínimo 3/4 (três quartos) do valor do capital social; (b) Falta de pluralidade

de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; e (c) Extinção, na forma da

lei, de autorização para funcionar, se for o caso.

*Parágrafo Único: Se vier a ser liquidada a sociedade, nos casos previstos em lei, ou

pela deliberação dos sócios, o património social será rateado e a eles (sócios) distribuído ou

suportado, na proporção da participação de cada um no capital social, com observância dos

preceitos a que se refere a legislação em vigor, devendo o liquidante ser nomeado pelos

próprios sócios, na mesma reunião que deliberara dissolução e liquidação da sociedade, que
y
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poderá ser escolhido dentre os administradores, ou, mediante deliberação unânime de todos

os sócios, se a escolha recair em pessoa estranha a sociedade.

Os sócios administradores ora admitidos, declaram sob as penas da lei, que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro,

contra normas de defesa da concorrência, contra a relação de consumo, fé pública ou a

propriedade (art.1011§ 12 do Código Civil)

E , por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro)

vias de igual forma e teor, elegendo o FORO da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, como

o competente para dirimir eventuais controvérsias relacionadas a este Contrato Social, a

Sociedade e seus Sócios.

Fortaleza, CE, 19 de dezembro de 2013.

MARIA ENNA VITÓRIA MENDES AZEVEDO FRANCISCO FERREIRA FILHO
\

João oreiraJr.
do
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23201594365 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

021

2244

2247

2211

FORTALEZA

18 Novembro 2019

Nº FCN/REMP

CEP1900261843

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

19/211.821-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP1900261843

Data

18/11/2019

310.745.373-00 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo assinados, 
Maria Enna Vitória Mendes Azevedo, brasileira, solteira, empresária, nascida em 
15.08.1956, CPF (MF) 107.680.763-15, identidade n.º 93024008605 SSP-CE, 
residente e domiciliada na cidade de Fortaleza - CE, na Rua Minas Gerais, n.º 1370, 
Bairro Demócrito Rocha, CEP 60.441-030, neste ato representado por ser procurador 
o senhor FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado 
regime comunhão parcial de bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-O-
5, nascido em Fortaleza-Ce em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua 
Eduardo Dias, 69, Passaré, Fortaleza –Ce e Francisco Ferreira Filho, brasileiro, 
divorciado, empresário, maior, nascido na cidade de Cedro, Estado do Ceará, no dia 
08 de julho de 1961, CPF (MF) 164.036.573-72, Carteira de Identidade Nº 
96002051332 – 2ª via, SSP-CE, residente e domiciliado em Fortaleza-Ceará, à Av. 
Deputado Paulino Rocha, n.º 225 – Bloco B – Apto 209, Bairro Cajazeiras, CEP 
60.864-311, neste ato representado por ser procurador o senhor FRANCISCO 
ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime comunhão parcial de 
bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-O-5, nascido em Fortaleza-Ce 
em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua Eduardo Dias, 69, Passaré, 
Fortaleza –Ce, únicos sócios da sociedade empresária limitada MEFF - PROMOÇÕES 
DIVERSIONAIS LTDA, com sede na Avenida Pedro Ramalho nº 3910, loja 05, no 
Bairro Itaperi, Fortaleza – Ceará, CEP: 60.714-502, com contrato social registrado na 
Junta Comercial do Estado do Ceará, sob o NIRE 23201594365, de 27.01.2014, CNPJ 
19.595.940/0001-07, têm entre si, justo e contratado o seguinte: 

PRIMEIRA - São admitidos na sociedade FELIPE BARBOSA GURGEL, CPF n.º 
621.977.893-68, identidade n.º 940020899457 SSP – CE, brasileiro, nascido em 26 de 
agosto de 1984, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, divorciado, empresário, 
maior, residente e domiciliado em Fortaleza, à Av. Manoel Mavignier, n.º 7724, Bairro 
Alagadiço Novo, CEP 60.335-025, neste ato representado por ser procurador o 
senhor FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime 
comunhão parcial de bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-O-5, 
nascido em Fortaleza-Ce em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua 
Eduardo Dias, 69, Passaré, Fortaleza –Ce, LÍVIA BARBOSA GURGEL, CPF n.º 
634,568.003-63, identidade n.º 94002089481 SSP – CE, brasileira, nascida em 30 de 
janeiro de 1990, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, casada em regime de 
separação total de bens, empresária, maior, residente e domiciliada em Fortaleza, à 
Av. Vereador Pedro Paulo Moreira, n.º 455, BL 1 Ap. 801,   CEP 60.821-710, Bairro 
Luciano Cavalcante, neste ato representado por ser procurador o senhor 
FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime 
comunhão parcial de bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-O-5, 
nascido em Fortaleza-Ce em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua 
Eduardo Dias, 69, Passaré, Fortaleza –Ce, EMANOEL GURGEL DE QUEIROZ 
FILHO, CPF n.º 621.977.703-49, identidade n.º 94002089384 SSP – CE, brasileiro, 
nascido no dia 07 de maio de   1986, na  cidade de   Fortaleza,   Estado do Ceará, 
casado em regime de separação total de bens,  empresário,  maior, residente e 
domiciliado em Fortaleza, à Av. Manoel Mavignier, n.º 7724, Bairro Alagadiço Novo, 
CEP 60.832-401, neste ato representado por ser procurador o senhor FRANCISCO 
ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime comunhão parcial de 
bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-O-5, nascido em Fortaleza-Ce 
em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua Eduardo Dias, 69, Passaré, 
Fortaleza –Ce . 
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MEFF 3 PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

                                             PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

    

  

2 
 

SEGUNDA – Os sócios Enna Vitória Mendes Azevedo e Francisco Ferreira Filho, por 
sua livre e espontânea vontade, retiram-se da sociedade, e, neste ato, cedem e 
transferem por venda, o total das suas participações no Capital Social, aos sócios ora 
admitidos, da seguinte forma: 

1 – MARIA ENNA VITÓRIA MENDES AZEVEDO 

a - A participação subscrita e integralizada por ocasião da constituição da sociedade, 
única que realmente foi integralizada, representada por 1.800 (mil e oitocentas) quotas 
de capital do valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalmente 
integralizadas, ao sócio - quotista Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 540 (quinhentas e 
quarenta) quotas, do valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) por R$ 
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais); ao sócio - quotista Felipe Barbosa Gurgel 
540 (quinhentas e quarenta) quotas, do valor  de R$ 5.400,00  (cinco mil e 
quatrocentos reais) por  R$ 5.400,00,   (cinco mil e quatrocentos reais)   e   à sócia 
Lívia Barbosa Gurgel 720 (setecentas e vinte) quotas do valor de R$ 7.200,00  (sete 
mil e duzentos reais), por R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) totalizando R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), em moeda corrente do país, dando, neste ato, total 
quitação aos compradores. 

b - A participação subscrita e não integralizada, cuja responsabilidade passa a ser dos 
sócios quotistas ora admitidos,  representada  por  16.200 (dezesseis mil e duzentas)  
quotas  do valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalizando R$ 162.000,00 
(cento e sessenta e dois mil reais): 

I – Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 4.860 quotas R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e 
seis centos reais); 

II – Felipe Barbosa Gurgel 4.860 quotas R$ 48.600,00 (quarenta e oito  mil e 
seiscentos reais); 

III – Lívia Barbosa Gurgel 6.480 quotas R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e 
oitocentos reais). 

c) As quotas referidas na alínea b anterior, serão integralizadas até o dia 31 de 
dezembro de 2019. 

2 – FRANCISCO FERREIRA FILHO 

a – A participação subscrita e integralizada por ocasião da constituição da sociedade, 
única que realmente foi integralizada, representada por 200 (duzentas) quotas no valor 
nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada, totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
totalmente integralizadas, a saber: Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 60 (sessenta) 
quotas, do valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), por R$ 600,00 (seiscentos reais); 
Felipe Barbosa Gurgel 60 (sessenta) quotas, do valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
por R$ 600,00 (seiscentos reais) e Lívia Barbosa Gurgel 80 (oitenta) quotas, do valor 
de R$ 800,00 (oitocentos reais) por R$ 800,00 (oitocentos reais) totalizando R$ 
2.000,00 (dois mil reais em moeda corrente do país, dando, neste ato, total quitação 
dos compradores. 
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b – A participação subscrita e  não integralizada, cuja responsabilidade passa a ser 
dos sócios adquirentes, representada por 1.800 (hum mil e oitocentas) quotas do valor 
nominal de R$ 10,00 (dez reais), cada totalizando R$ 18.000,00 (dezoito mil reais): 

   I – Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 540 (quinhentas e quarenta) quotas R$ 
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais); 

II –Felipe Barbosa Gurgel 540 (quinhentas e quarenta) quotas R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais); 

III – Lívia Barbosa Gurgel 720 (setecentas e vinte) quotas R$ 7.200,00 (sete mil e 
duzentos reais). 

c – As quotas referidas na alínea b, anterior, serão integralizadas até o dia 31 de 
dezembro de 2019. 

TERCEIRA – Por força do contido nas Cláusulas Primeira e Segunda, deste 
instrumento, o “caput” da Cláusula Quinta do Contrato Social, bem como seu 
parágrafo Primeiro, passam a vigorar da seguinte forma: 

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) 
quotas, do valor nominal de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, cabendo a cada sócio os 
quinhões demonstrados a seguir: 

 

                       SÓCIO   PERCENTUAL  QUOTAS        R$

EMANOEL GURGEL DE QUEIROZ FILHO        30 %     6.000 R$  60.000,00 

FELIPE BARBOSA GURGEL         30 %     6.000 R$  60.000,00 

LÍVIA BARBOSA GURGEL         40 %     8.000 R$  80.000,00 

TOTAL       100 %   20.000 R$ 200.000,00 

   

Parágrafo Primeiro – O Capital Social, nesta data, assim está constituído: 

a – Integralizado   20.000,00 (vinte mil), correspondente a 10 % (dez por cento) do 
valor, representado por 2.000 (duas mil) quotas de R$ 10,00 (dez reais), conforme 
inciso I das alíneas a  e b, Parágrafo Primeiro, Cláusula Quinta, do Contrato Social, as 
quais, nesta data, estão assim distribuídas: 

    I – Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 600 (seiscentas) quotas R$ 6.000,00 (seis mil 
reais); 
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   II – Felipe Barbosa Gurgel (seiscentas) quotas R$ 6.000,00 (seis mil reais); 

  III – Lívia Barbosa Gurgel 800 (oitocentas) quotas R$ 8.000,00 (oito mil reais)  

b – A integralizar R$ 180.000,00, correspondente a 90% (noventa por cento) do valor 
representado por 18.000 (dezoito mil) quotas de R$ 10,00 (dez reais) que serão 
integralizadas de acordo com o constante nas alíneas b e c dos numero 1 e 2 da 
Cláusula Segunda, do presente instrumento desta Cláusula Terceira, as quais, nesta 
data, estão assim distribuídas: 

    I – Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 5.400 (cinco mil e quatrocentas) quotas R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)); 

   II – Felipe Barbosa Gurgel 5.400 (cinco mil e quatrocentas) quotas R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais); 

  III – Lívia Barbosa Gurgel 7.200 (sete mil e duzentas) quotas R$ 72.000,00 (setenta e 
dois mil reais).

QUARTA: Os novos sócios, qualificados na Cláusula Primeira deste instrumento, 
declaram sob penas legais, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, nem por decorrência da Lei, nem em virtude de condenação nas hipóteses 
mencionadas no art. 1011, § 1º do Código Civil (Lei 10.406/2002). 

QUINTA: Maria Enna Mendes Azevedo e Francisco Ferreira Filho, que se retiram da 
sociedade, além da quitação constante da alínea a dos numero 1 e 2, da Cláusula 
Segunda, declaram satisfeitos todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, 
nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem dos cessionários, nem da 
sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação. 

SEXTA: Os sócios aqui admitidos, na condição de cessionários, a partir deste 
contrato, assumem todos os haveres e direitos que lhes foram cedidos  e transferidos 
pelos cedentes, passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos 
e obrigações, conforme disposto no contrato social. 

SÉTIMA: Alterar o “caput”, da Cláusula Sexta do Contrato Social, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO 

A administração e representação da sociedade serão exercidas pelos 
administradores Lívia Barbosa Gurgel, Emanoel Gurgel de Queiroz Filho e 
Felipe Barbosa Gurgel, independentemente de caução, em conjunto pelo 
menos dois deles, ou qualquer um deles juntamente com  um procurador 
cabendo-lhes, a representação da sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
ativa e passivamente, praticando todos os atos compreendidos no objeto 
social, bem como todos os demais necessários á sua consecução, ressalvadas 
as disposições constantes dos Parágrafos Primeiro a Oitavo desta Cláusula”.  

OITAVA: Alterar a Cláusula Segunda do Contrato Social que passa a viger com a 
seguinte redação:  

CLÁUSULA SEGUNDA: ENDEREÇO  

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5349823 em 19/11/2019 da Empresa MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, Nire 23201594365 e protocolo
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autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine � Secretária-Geral.
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MEFF 3 PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

                                             PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

    

  

5 
 

Doravante o endereço passa a ser: Rua Barbosa de Freitas n.º 1741, sala 04, 
Aldeota, CEP: 60.170-021, Fortaleza – CE. 

NONA: Revogar o Parágrafo Único da Cláusula Quarta do Contrato Social, com a 
inclusão de dois parágrafos, passando a referida Cláusula a vigorar com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL  

A sociedade terá por objeto social: promoção, produção e apresentação de 
espetáculos musicais; exploração de locais, ambientes e estabelecimentos destinados 
a diversões; boate e danceteria; constituição de bandas musicais destinadas aos 
eventos próprios ou de terceiros; contratação de bandas musicais de terceiros, para 
seus eventos ou de terceiros, mediante locação ou sublocação; montagem e aluguel 
de  sonorização, iluminação e estruturas de palco; aluguel de instrumentos e aparelhos 
musicais e aluguel de móveis, geradores elétricos e instalações móveis. 

Parágrafo Primeiro – As atividades tratadas no “caput”, serão exercidas em imóveis 
abertos ou fechados, urbanos ou rurais, próprios ou de terceiros, arrendados, 
alugados, cedidos ou comodatados, além de áreas públicas tais como: praças, ruas, 
praias, estádios, teatros e outros semelhantes. 

Parágrafo Segundo – As bandas musicais constituídas, terão e ou usarão, nomes, 
marcas e símbolos originários de registros próprios e mediante Contratos de Licença 
para uso. 

DÉCIMA: Continuam em vigor, as demais Cláusulas do Contrato Social, não 
expressamente alteradas pelo presente instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 via. 

    Fortaleza, CE, 07 de janeiro de 2019  

 

  _____________________________________  

  FELIPE BARBOSA GURGEL 
  Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 

 

  

                  _____________________________________  

             LÍVIA BARBOSA GURGEL 
             Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 
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MEFF 3 PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

                                             PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

    

  

6 
 

                  _____________________________________  

                 EMANOEL GURGEL DE QUEIROZ FILHO  
                 Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 

 

 

                   _____________________________________  

    FRANCISCO FERREIRA FILHO 
    Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 

 
 

                  ______________________________________  

                MARIA ENNA VITÓRIA MENDES AZEVEDO 
                Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

19/211.821-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP1900261843

Data

18/11/2019

310.745.373-00 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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192118218 - 18/11/2019. Autenticação: 4E844F8182BB703B75F9369D1F9C7B65EC4B73. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/211.821-8 e o código de segurança xcrt Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine � Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 236.117.073-68 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, de
nire 2320159436-5 e protocolado sob o número 19/211.821-8 em 18/11/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 5349823, em 19/11/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Évora Máximo De Carvalho. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

310.745.373-00 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

310.745.373-00 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

Fortaleza. Terça-feira, 19 de Novembro de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

EVORA MAXIMO DE CARVALHO746.166.253-87

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. Terça-feira, 19 de Novembro de 2019

Junta Comercial do Estado do Ceará
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192118218 - 18/11/2019. Autenticação: 4E844F8182BB703B75F9369D1F9C7B65EC4B73. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/211.821-8 e o código de segurança xcrt Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine � Secretária-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.595.940/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/01/2014

NOME EMPRESARIAL

MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BARBOSA DE FREITAS
NÚMERO

1741
COMPLEMENTO

SALA 04

CEP

60.170-021
BAIRRO/DISTRITO

ALDEOTA
MUNICÍPIO

FORTALEZA
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(85) 3295-1238

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/04/2024 às 16:46:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Nº 2024/92163

Endereço: R BARBOSA DE FREITAS 1741 SALA_04 ALDEOTA CEP 60170-021

CPF/CNPJ: 19.595.940/0001-07

Nome ou Razão Social: MEFF PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA

Fortaleza, 22 de Março de 2024 (08:15:50)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 20/06/2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 1zSZ9RoM  

59

P309553/2024
SECULT

e-DOC 1zSZ9RoM  

FOLHA:

s
03

N° PROCESSO: ?•—J

Í

Mi
$
\ >pFortaleza &$ 0;

'kPREFEITURA

Finanças



SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

Certidão Nº 2024/92163

CPF/CNPJ: 19.595.940/0001-07

Fortaleza, 11 de Abril de 2024 (16:48:16)

Data da Emissão: 22/03/2024

Hora da Emissão: 08:15:50

A Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais  acima especificada foi emitida pelo sistema de informações da
Secretaria Municipal das Finanças de Fortaleza e é válida até 20/06/2024.

DOCUMENTO EMITIDO VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 1zSZ9RoM  
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

202404593999

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

19595940000107

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual  -  CADINE,  verificou-se
nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data
e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 11/04/2024 ÀS 16:49:31
VÁLIDA ATÉ 10/06/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no
endereço www.sefaz.ce.gov.br

Firefox https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - VALIDAÇÃO

       

202404593999

Número da Certidão

CPF (pessoas físicas)

CNPJ (pessoas

jurídicas)

CGF (contribuintes do

Estado do Ceará)

19595940000107

CPF/CNPJ/CGF

Pesquisar

Número da

Certidão

Código do

Requerente

Data da

Emissão
Hora

Certidão emitida pela

Procuradoria Geral do

Estado do Ceará -

PGE.

202404593999 19595940000107 11/04/2024 16:49:31

CONSULTAS PUBLICAS - VERSÃO - DATA:

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTPS://WWW.SEFAZ.CE.GOV.BR)

Consultas Publicas | Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/preparar-validacao

1 of 1 11/04/2024, 16:50Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 1zSZ9RoM  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA
CNPJ: 19.595.940/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:59:54 do dia 06/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/06/2024.

Código de controle da certidão: B858.308A.186B.3803

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 1zSZ9RoM  
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BRASIL

(HTTPS://

GOV.BR)

 19.595.940/0001-07

  B858.308A.186B.3803

  06/12/2023

  11:59:54

Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 06/12/2023, com validade até 03/06/2024.

Confirmação da Autenticidade de

Certidões
Resultado da Con rmação de Autenticidade de Certidão

CCNNPPJJ::

CCóóddiiggoo  ddee  CCoonnttrroollee::

DDaattaa  ddaa  EEmmiissssããoo::

HHoorraa  ddaa  EEmmiissssããoo::

TTiippoo  CCeerrttiiddããoo::

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Con rmar)

Confirmação da Autenticidade de Certidões https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Au...

1 of 1 11/04/2024, 16:52Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 1zSZ9RoM  
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 19.595.940/0001-07

Razão
Social:

MEFF PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA

Endereço: AVENIDA PEDRO RAMALHO 3910 LOJA 05 / ITAPERI / FORTALEZA / CE /

60714-502

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/04/2024 a 07/05/2024

Certificação Número: 2024040819434409247767

Informação obtida em 11/04/2024 16:52:44

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 11/04/2024, 16:53Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 1zSZ9RoM  
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 19.595.940/0001-07

Razão social: MEFF PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA

Data de Emissão/

Leitura
Data de Validade Número do CRF

08/04/2024 08/04/2024 a 07/05/2024 2024040819434409247767

20/03/2024 20/03/2024 a 18/04/2024 2024032019520287996737

01/03/2024 01/03/2024 a 30/03/2024 2024030119381519319779

11/02/2024 11/02/2024 a 11/03/2024 2024021101524823057203

23/01/2024 23/01/2024 a 21/02/2024 2024012320401348696150

04/01/2024 04/01/2024 a 02/02/2024 2024010402441486443613

16/12/2023 16/12/2023 a 14/01/2024 2023121602062379557844

27/11/2023 27/11/2023 a 26/12/2023 2023112708241020104659

08/11/2023 08/11/2023 a 07/12/2023 2023110806441330632920

20/10/2023 20/10/2023 a 18/11/2023 2023102006535789299008

01/10/2023 01/10/2023 a 30/10/2023 2023100101533743990209

12/09/2023 12/09/2023 a 11/10/2023 2023091207591883871045

24/08/2023 24/08/2023 a 22/09/2023 2023082407143289209265

05/08/2023 05/08/2023 a 03/09/2023 2023080502184744236201

17/07/2023 17/07/2023 a 15/08/2023 2023071705370971228452

28/06/2023 28/06/2023 a 27/07/2023 2023062805093477573700

09/06/2023 09/06/2023 a 08/07/2023 2023060902002053943885

21/05/2023 21/05/2023 a 19/06/2023 2023052102204000425603

02/05/2023 02/05/2023 a 31/05/2023 2023050202051397431509

13/04/2023 13/04/2023 a 12/05/2023 2023041302205230470407

25/03/2023 25/03/2023 a 23/04/2023 2023032502101740735592

06/03/2023 06/03/2023 a 04/04/2023 2023030601560086610114

15/02/2023 15/02/2023 a 16/03/2023 2023021502265315375937

27/01/2023 27/01/2023 a 25/02/2023 2023012702195665861567

08/01/2023 08/01/2023 a 06/02/2023 2023010802044284841606

20/12/2022 20/12/2022 a 18/01/2023 2022122002290334653102

01/12/2022 01/12/2022 a 30/12/2022 2022120102315900340452

12/11/2022 12/11/2022 a 11/12/2022 2022111202373367008078

24/10/2022 24/10/2022 a 22/11/2022 2022102402202702491726

05/10/2022 05/10/2022 a 03/11/2022 2022100502250754651455

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 1zSZ9RoM  
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Data de Emissão/

Leitura
Data de Validade Número do CRF

16/09/2022 16/09/2022 a 15/10/2022 2022091602101473338206

28/08/2022 28/08/2022 a 26/09/2022 2022082802141473836092

09/08/2022 09/08/2022 a 07/09/2022 2022080902270036387060

21/07/2022 21/07/2022 a 19/08/2022 2022072102175012101211

02/07/2022 02/07/2022 a 31/07/2022 2022070201595115273883

13/06/2022 13/06/2022 a 12/07/2022 2022061302005169009338

25/05/2022 25/05/2022 a 23/06/2022 2022052502132697633920

06/05/2022 06/05/2022 a 04/06/2022 2022050602172109873248

17/04/2022 17/04/2022 a 16/05/2022 2022041701450849882280

Resultado da consulta em 11/04/2024 16:53:19

Voltar

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 1zSZ9RoM  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.595.940/0001-07

Certidão nº: 25496746/2024

Expedição: 11/04/2024, às 16:50:28

Validade: 08/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.595.940/0001-07, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 1zSZ9RoM  
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LIVIA BARBOSA 

GURGEL:63456800363

Assinado de forma digital por 

LIVIA BARBOSA 

GURGEL:63456800363 

Dados: 2024.04.15 16:44:38 -03'00'

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 1zSZ9RoM  
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Firefox https://validar.iti.gov.br/relatorio.html
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Es2VALIDAR
Serviço de validação de assinaturas eletrónicas m

CompletoSimples

Informações gerais do arquivo:

Nome do arquivo: Declara????o Conjunta Sobral - CE assinada.pdf

Hash: 03e443e3fb07c7b4gaafb0fbb72c2bc3l26gd4e40a42lddc8fe3f382597e5adb

Data da validação: 16/04/2024 10:28:01BRT

Informações da Assinatura:

Assinado por: LIVIA BARBOSA GURGEL

CPF: ***.568.003-**
N° de série de certificado emitente: 2621976869305703000
Data da assinatura: 15/04/2024 16:44:38 BRT

Assinatura aprovada.
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